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PORTARIA N° 064/2024 l)lt;, U5 ABRIL UE 2024. 

institui a nomeação do cargo de Chefe dc 
Gnbinete e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-El, no uso de suas atribuições e de 
conformidade cnin a Lei Orgnnica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de Chefe 
de Gabinete , junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

ArL 1" - Nomear a Sm TALiTA BARBOSA GOMES , maior, capar, portadora da 
Cédula de identidade n° 3926.940-SSP/PI e CPF n° 614.761.943-86, para ocupar o 

rgo de Chefe de Gabinete, junto a Secretaria Municipal de Administração do 
lunicípio de Santo Antonio dos Milagres-Pi. 

Art. 2"- Esta portaria terá validade de 01 de abril a 31 dc dezembro dc 2024 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2024 . 

Leia-se, Publique-sc e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres P1, 05 de Abril dc 
2024. 

foalo ;)J1 rJi'Iltl 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

Id:lOEF2A8BCEFB27FA 

Eftado do Pleuf 

Prejeituro Municipal de Novo Oriente do Piaui 
aw 7 de Set~mbo, M 4110 - Cenlro - Novo Orlf nt. do PIaYI-PI  CrP 64.Sí° -°°fl 

.~ fott4: Ít9)3{75-1353-CNPJ: 06.554.336/0001-14 

G  1 e ~ E- mid: mYnletPltxt~nPY00llrntt`AYp1.lYtYt3md,l.~0m 

Portaria GP N• 30/2024 Novo Oriente do Piaui - P1.05 de abril dc 2024 

Conceder Licença Premio para .r 
servidora MARIA DO SOCORRO 
FF.RREJRA DE SANTANA,. por um 
/,e rk.do de US (meses). 

"refeito Municipal dc Novo Oricntc do Piaui Pi, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pala Lei Orgástica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder LICENÇA PRÊMIO por um período de 05 (meses) com inicio no dia 04 de abril 

2024 a Servidora MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SANTANA, CPF nM98.344.283-91, 

matricula 148-1 admitido ater 02 dc fevereiro de 1948, lotado no SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Ant 2• - Esta portaria cntrt cm vigor na data dc sua publicação. 

Pubiique-sc. Cumpra-rui. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui Pl, oa de abril de 2024 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
Prelbito Municipal 

CPF273.827.963-53 

bata Posaria foi enumerada e publicada an quinto dia d° toés de abnI dtt ano dc dint. mil c vente c quatro. 

n.u,sui 'ode,avoo•4nladepiauiiS afico, 

Id:OCC55A22B65D28A7 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefertura Murncipai de São João da Canabrava 

CNPJ 12 066 973.0003 02 
Av São João Batista 580 - Centro 

Cep 64 635 000 São João da Canabrava-PI 
preterturamslcpIi tiolmaIl com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE. N": 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nu: 026/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE MÃO DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL PEDREIRO, 

AJUDANTE DE PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DA CANABRAVA-PI, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 

CNPJ: 12.066.973/0001-02 

CONTRATADO: TALES VITO RIBEIRO LEAL LTDA 

CNPJ: 45.784 922/0001-75 

VALOR: RS 441.953,60 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E 

CINQUENTA E TRÉS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Não Vinculados de Impostos. Transferências do 

FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc. Corrente). Transferências 

Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Governo Federal, Transferências do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2024 DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE ABRIL DE 2024. 

1d:09FECF31FB4928A1 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

CNPJ 120669730003.02 
Av Sao JOãO Batista 580 - Centro 

Cep 64 635 000 São João da Canabrava PI 
pretedurams,cpitgrhottnarl com 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 010/2924 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL, PEDREIRO, AJUDANTE D£ 

PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO lOAO DA CANABRAVA-PI, 

DURANTE O EXERCICtO DE 2024. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Ucitatbrio Pregão Eletrônico n" 010/2024, referente A 

'CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL PEDREIRO. AJUDANTE DE 

PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, 

DURANTE O EXERCiC,O DE 2024-`. Rcatirado poio Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 

Municipal de São João da Canabrava - PI, nomeados pela da Portaria nº 01/2024, publicada em 04 

de Janeiro de 2024. HOMO►OGO o resultado do certame' em tela, em favor da empresa TALES 

ViTO RIBEIRO LEAL LIDA inu.rita no CNPJ sob o n- 45.784.922/0001-75, com o valor global de 

441.953,60 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

termos da Leio' 14.133/21. 

São João da Canabrava p1.05 de

Eison Silva de Sousa 
Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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Dl', OS ABRIL DE 2024. 

lnstilui a nomeação do Cargo dc Chefe dc 
Gabinete e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas ntrihuiçdes e de 
conformidade cons a Lei Orgànica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de Chefe 
de Gabinete ,junto a Secretana Municipal de Administração, deste mumcipio. 

RESOLVE: 

Art. I" - Nomear a Sra. TALITA GARBOSA GOMES , maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade n° 3.926.940-SSP/Pt e CPF n° 614.761.943-86, para ocupar o 
cargo de Chefe de Gabinete, junto a Secretaria Municipal de Administração do 
'nunicipio de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2" - Esta portaria terá validade de 01 de abril a 31 dc dezembro de 2024 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2024 . 

i,eia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres -- Fl, 05 de Abril de 
2024. 

PotrG~ 
~~us~i~'f~orJìlnl 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

Id:lOEF2A8BCEFB27FA 

Estado do Waul 
Prefelturo Municipal de Novo Oriente do Piauí 
a". ~ cie s.ee.nao. °. 6a0 - eenuo - Novo o.i...i. eo nu"t-ai ._ ern ea.s.w000 

(09)3675-1357 •CNni: 06.556.aã6/0001-16 
C- mad: rtwnlc~M°d~nUvooflentrdu M.~u%gma, e 

Portaria GP N' 3012024 Nova Oriente do Piaui - P1,05 de abril dc 2024 

Conceder Licença Premio pain: a 
servidora MARIA DO SOCORRO 
FERREIRA DE SAü%TANA., 7x+0 um 
perird(u de (15 (nieaesj 

rcfcito Municipal de Novu Oriente do Piaui Pl, no uso das suas atribuiçô s legais, conferidas 
pela lei Orgânica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder LICENÇA PRÉMIO por um penado de 05 (meros) com inicio no dia 04 dc abril 

2024 a Servidora MARIA DO SOCORRO FERREIRA Dl? SANTANA, CPF n"498.344.283-91, 

matricula *48-1 admitido em 02 de fevereiro de 1998, lotado no SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

EDIJCAÇAO. 

Art. 2" - Esta portaria entra cm vigor mi data dc sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui P1,05 de abril de 2024 

~ 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
Prefeito Municipal 

C PF:273.827.9F 5-53 

lista Tonaria foi enarnerwda e publicada an quinto dia do eds de abril do ano de dois mil e vinte e quero. 

Id:OCC55A22B65D28A7 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Silo Joiia da Canabrava 

CNPJ 120669/30001 02 
Av São João Batista 580 - Centro 

Cep 64 635-000 - Silo João da Canabrava PI 
preletlurams)cpii hotmatl com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE. N°: 01012024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 026/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024 

OBJETO: CONTRAFAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL, PEDREIRO, 

AJUDANTE DE PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO 

DA CANABRAVA-PI, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 

CNPJ:  12.066.973/0001-02 

CONTRATADO: TALES VITO RIBEIRO LEAL LTDA 

CNPJ:  45.764.922/0001-7 5 

VALOR: R$ 441.953,60 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL. NOVECENTOS E 

CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Não Vinculados de Impostos. Transferências do 

FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc. Corrente). Transferências 

Fundo a Fundo do SUS Provenientes do Governo Federal. Transferências do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2024 DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE ABRIL DE 2024. 

Id:09FECF31FB4928A1 

ESTADO DO PIAUI 
Pueleilura Municipal de Sao João da Canabrava 

CNPJ 120661173'0001-02 
Av Sao Joao Batista. 580 -- Centro 

Cep 64 635 000 São João da Canabrava-PI 
pcetetlutams)cpt44hobnatl com 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 026/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL, PEDREIRO, AJUDANTE DE 

PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SAD sOAO DA CANABRAVA-PI, 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n° 010/2024, referente à 
"CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL PEDREIRO, AJUDANTE DE 

PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, 

DURANTE O EXERCICIO DE 2024.". Realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 

Municipal de São João da Canabrava - Pt, nomeados pela da Portaria n9 01/2024, publicada em 04 

de Janeiro de 2024. HOMOLOGO o resultado do certamr ru t tela, em favor da empresa TALES 

VITO RIBEIRO LEAL LTDA insc:rita no CNPJ sob o n" 45.784.922/0001-75, com o valor global de 

441.953,60 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

termos da Lei n' 14.133/11. 

São João da Canabrava - P1,05 dc abç fé 2 24. 

V ' 

f 
Elton Silva de Sousa 
Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

CNPJ_ 12066.973!0001-02 
Av_ São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeíturamsjcpi@hotmaiLcom 

PORTARIA N°13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITOMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município e demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do 
disposto no art. 117, da Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos celebrados, através de um 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO qUe, os órgãos públicos devem manter a figura do 
Fiscál de Contrato, formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos 
celebrados com a edilidade; 

RESOLVE: 

Art. 1°— Designar o servidor José Mendes Isidoro de Araújo, portador da 
Carteira de Identidade RG: 3.630.141-SSP/PI, inscrito no CPF: 063.919.143-62, lotado 
no setor de contabilidade da Prefeitura Municipal, para a função de "Fiscal de 
Contratos", celebrado pelo o Município de São João da Canabrava — PI, com vigência 
até: 31 de dezembro de 2024 

Art. 2° —Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela administração 
as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n° 14.133/21, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução, especialmente: 

I — Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II — Propor a cèlebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
Ill — Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V — Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca d 

sob sua responsabilidade; 
VII — Autorizar, formalmente, quando do términpdívq(gêriiado contrato', a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII — Manter, sob sua guarda, cópia dos contratação; 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

CNPJ_ 12.066.913/0001-02 
Av_ São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-Pl 
prefeiluramsjcpi@hohimil.corn 

IX — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

X — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Parágrafo Único —A designação de que trata esta Portaria, não será 
remunerada adicionalmente. 

Art. 3° - O Setor de Compras disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia do 
contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a 
relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4° - Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem 
lançados na pasta compartilhada na rede denominada "Pública" e em pastas e 
subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da 
fiscalização. 

Fi Art. 5° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
V autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

i 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal e João da -nabrava-Piaui, aos 
dezesseis dias do mês de fevereiro de doi' mil e vinte e qu. ro. 

Elso&Silva de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Id:12527103D269FCAC 
ESTADO DO PIAUI 

prndE'.}Aaddpd da Sao Jnin Qa Canesara 
CNPJ:12J1ê6911I001 02 

Ar SaoJoioBYbe,580-Ceeo 
Cap: 01.035000-Sio rolo caCanaeavaM 

¡,®tffi,amyyl~eaaaan 

PONTARIA 11 13, DE lODEFEVFAEIRODE2W4. 

O PREFENO MUNICIPAL DE 8AO JOAD DA CANASRAVA, Estado do 
Plaui, ao asa na em aWbuipen ogals a nos temes da Lei Orsinla do 
Munlalplo. Sinais tp4lacio atinente: 

CONSIDERANDO que, cabe n edndnkbaçao pdblm, nos ternos do 
disposto ao ad. 213, da lel a' 14.13221. de 01 de abo do 2021, aos dalennht o 
aeomponhntmento co tocolraçeo da exoroçfo doa contatas celebrado', atavAs do tan 

representante da AdMNabeçao especiºbnente dealsnado: 

tyUsloatANDO que, os órgaos pdb5coa davam nerster a fiam do 
Fiscal de Contato, /amaNwnle designado, durante trata e vyand a doa contates 
celebrados oca e edwdada: 

RESOL V F' 

Arte.1'-Dmlgnaroa' d rJosó3Mndea Isidoro daAnOjo,portador da 
Calota da Identidade RO: 3,S30.141SSP/PI, Inscrito no CPF: 083918.14182, lotado 

~no setor do contabilidade da Prefeitura Municipal, pala a traição de "Fiscal de 
e 

S.Y ntratn&•, 

celebrado pelo o Municiplo de soo Job da Cansbrava- P1, corn vigéncio 

31 de dezembro de2024 

Aa. r- Ao Fiscal de Contato, ora nomeado, garantida pelo adrninistraçfo 

as condições pais o desempenhe do encargo, caca a devida obeemande do disposto na 

Lei Federal n' 14.13321, saca prajulo da outro' aba normallvoe potiwnta, cabeã. 
atida, no que for ompativel com o contato am exeaçáo, eapedebnent: 

t - Ammpanar a Focalizar e amaçao doa cantatas sob aos 
responaabtldado a urneé respectivos rotatórios; 

II- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quarto nettaadrb; 
111-Conotar o prazo da vtoandv do contato sob sua mºponsstsóeóe: 

IV - Mentor ontole atualizado doa pagamentos afetados, em oram 

cronológica. abando pala que o valor do onueeo mino sela ultrapassado: 

V - Canunlrsr tnnaónent á unidade competente, após contatos prévios 

rpm a contratada" e tragWatlades carWidae peaslwlsda penaçdade: 

Vt - Soicitat, á unidade c mpetsno, cadaraduonta ataco d 

anis ata resposab0dade: 
VII -Aubdrar, fomohnmb, quando do 

liberação da garante contratual es favor da conta... 
Viu-Manter, sai aos guarda, cópia dos • ac055a9a'canlatacoo: 

a 

I% - Encaminhar. á autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no aoogmma Osto-Ona celro, suba0adçõea de materiais e 

equipamentos, Imolados pata amtratda: 
IC- aF.We aquvmidader constantes-da Note fiscal coma 

estabelecidos no orttnto 
XI - Receber e abater Nota Fiscale e encminhó4as ã unidade 

ompetentepaa.pegament: 
XII - Verifar se o prazo de atega, espadflosõ.s e quanLL3ed a 

encontram-se de somo com o estabelecido no InsLanentu contratual. 

PanlgafotWo-A designação de qualnt esta Patada. não terá 
amaerada adldoaMaãe. 

Art 3.-O Seta de Compras dispon3Drará ao Fiscal nomeado, cópia do 
ARAo, do edital da fi a, do projeto btlos ou do Iona de referenda, da proposta 

da Contatada, a, opottunemenla, doa adllhros bem cano, do setor competent, a 
relação des faturas recebidas e dos page•, earn prej tiro de outros documentos que o 
Fiaat antandernrcesaádoa ao exerdclo dassalmzaçao. 

An, e - Os dormant) mencionados m ad. 3' poderão ser 
dlspoloNzadoa tam an  inalo ãeim quanto aital danado, sesta Sinto o, asa. 
Lançadas na pasta cvmpadth.ads na redo dariaminada 'PCbsrt o an pastas e 
aubpaataa especificas an e Idmtfraçao do rospectivo fucei a do contato objeto da 
flºofraçao. 

Art. 3. -Fica garantido o Foal do Contata amplo e hreabm eosao aos 
auto do petas'• admW atados relativo ao Contato sob geeaização. 

Art 8' - Esta Portada entrará erra vigor o date de sua pubecaçao, ficando 
revogadas as disposições am contaria. 

REGISTRESE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Munieipa 
asseaste dias do mês tie fevereiro d. do 

ElsonSllva de Som 
Prefeito Municipal 

va-PlW, aos 

r íB~ 

[d:1OEF2B8B74DFFC95 

StiO JOL10 
DO PAW 

TERMOADfIIYo 

o Munblpto de Sio loco do Pied-PI, representado pelo Prerelto Mrrtdpal, o 
Sr. Fdnel Modesto Amarem através da Seoetzria Municipal de Cultura, e Sua. 
taºdlnSaMana laps,, Considerando ogrands nómero de Inscritos na presente 
seleção, tons pbblko que o faial 01/2024-IPO, terá o prazo de dlvelgaçio do 
aculodu Pralmnitrar prenogsdo, pastando a virara: o seguinte: 

®DNOOL W ADOJIDRLLO3/2i23 

ãoa1000 A DSOiÇ10 DE AÇÕES MTUI W S DE Attire VISUAL 

DATA OU PERÍODO EVENTO 

Publicaçèodo Edilal 15/122023 

imaiçáes 15/122023 a 30/17/1023 

Milite doa Projetos pela Comissão (mºilo 
ll 

At 14)01/2024 
Reaelt
NnWtadoAHLefoss(elaW 5) 01103/2024 

Reanaa(otto atual) 01103 a 06103/2074 

Raolno das Recesses da fase de mirto 11/03/2024 

Apromaçio dm decantaras (etapa 2) 12413ssaminroa 

Resultado Prtlimivº(etapa 2) 1rml102 

Beearaasídocmootaç4.) 2593 a 27/0322024 

Reselbdo de Reasms d000eabl 02/0/2024 

RESULTADO FINAL 02842024 

PAGAMENTOS At 072024 

PILL DE 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

stews c&YYf N,.Cww's isa VMFR. a}asasse. o.Laaan0ssar-n 

•mutºsa avaosAs 

SÃO JOAO 
DO PIAUI 

2NEORã6S 

Oa pagamentos mio 1al®do até julho de 2024. tendo an vier a aprovação da pro,rogação 
a1 da 14195/2022, patim o Município iniciará os plored®atoe de pagamentos satins 

que o Resultado Faial for p rbiado, escoam, abata aosTamos de Execução rmum atado 

amados. 

Sãoiopo do PIaW—PI, u de fevereiro de 2024. 

\ iP/SruM dn  Lop epvl iJ - f
Yamaln Rappel faSãO 

Sava W b dto CWbaa ãLaddPal de São Jogo tio Ptuf 

SECRETMIU MUNICIPAL DE 
SW URILESPORIEE i WNMN) 

ti Nrl.wYNPUM.bv..'bYYbM11. W.YIYN- ass srrLaLM,rl 
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Estado do'Piaui ft 

Tribunal decantas 
t 

LicitaçõesWe&- Recibo de Finalização 

Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N°06 de 16/10/2017 
.,c 

ptocesso tce  

LW-001950/24 

Órgão : P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

datd'ult publicação 

.19/03/2024 

processo administrativo 

026/2024 

 i dátaabertúra  

,02/04/2024 09:00 

RIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

procedimento 

PE-010/2024 

tipo do objeto 

Serviços 

'  descrição do Objeto  
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE, ENCARREGADO GERAL, PEDREIRO, AJUDANTE DE 
PEDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

REFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO' : MUNICIPIO " DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024. 

modalidade 

Pregão 

data homologação 

05/04/2024. 

forma de julgamento 

Menor preço 

data finalização 

19/04/2024 

r 

valor total homologado —

R$441.953,60 

Impresso em 19/04/2024 20:50 Página 1/1 



Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

n° processo TCE  

CW-007241/24 

n° processo administrativo 

026/2024 

n° contrato 

fR1I3LN.'tit. 
DI: CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

PE-010/2024 - 

procedimento origem 

Licitação 

  objeto  

.LCONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE ENCARREGADO GERAL, PEDREIRO, AJUDANTE DE 
'EDREIRO E PINTOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024. 

nome do contratado 

TALES VITOR RIBEIRO LEAL LTDA 

data da assinatura 

05/04/2024 

data do cadastro 

19/04/2024 

Impresso em: 19/04/2024 21:31 

cpf/cnpj 

45.784.922/0001-75 

valor contratado 

R$441.953,60 

data últ. alteração 

19/04/2024 


